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ESTÁDIO EFAPEL CIDADE DE COIMBRA 

 

REGULAMENTO DE ACESSO E PERMANÊNCIA 

 

1. São condições de acesso dos espectadores ao Estádio EFAPEL Cidade de 
Coimbra (conforme Artigo 22º, da Lei 39/2009 de 30 de Julho, na redacção 
alterada pelo Decreto-lei n.º 114/2011, de 30 de Novembro e pela Lei n.º 
52/2013, de 25 de Julho): 

a) Ter idade não inferior a 3 anos, possuir título de ingresso válido e 
documento de identificação com fotografia; 

b) A observância das normas do regulamento de segurança e de utilização 
dos espaços de acesso públicos; 

c) Não estar sob a influência de álcool, estupefacientes, substâncias 
psicotrópicas ou produtos de feito análogo, aceitando submeter-se a 
testes de controlo e despistagem a efectuar sob a direcção dos 
elementos da força de segurança; 

d) Não transportar ou trazer consigo objectos ou substâncias proibidos ou 
susceptíveis de gerar ou possibilitar actos de violência; 

e) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com 
mensagens ofensivas, de carácter racista ou xenófobo; 

f) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência; 

g) Consentir na revista pessoal de prevenção e segurança, com o objectivo 
de detectar e impedir a entrada de objectos e substâncias proibidos ou 
susceptíveis de gerar ou possibilitar actos de violência, efectuada pelos 
Assistentes de Recinto Desportivo ou, se isso se mostrar necessário, 
pelas forças de segurança; 

h) Consentir na recolha de imagem e som, nos estritos termos da lei 
aplicável; 

i) Não se encontrar interdita, nos termos legais, de ingressar em recintos 
desportivos; 
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2. Por título de acesso válido entende-se o bilhete para o evento em referência, 
acreditação, e no caso dos associados da AAC/OAF, cartão de sócio com a 
quotização regularizada. Estes documentos devem ser exibidos aos Assistentes 
de Recinto Desportivo sempre que solicitado. 

 

3. É vedado o acesso ao Estádio EFAPEL Cidade de Coimbra a todos os 
espectadores que não cumpram o disposto no número 1, salvo, no que respeita 
ao disposto nas alíneas b), d) e g) do mesmo número, os objectos serem 
auxiliares de pessoas com deficiência e ou incapacidades.  

 

4. São objectos proibidos no Estádio EFAPEL Cidade de Coimbra, armas de fogo, 
armas de arremesso, armas brancas, garrafas, latas, copos de vidro, guarda-
chuvas, tubos de bandeira em material contundente, e outros objectos que, 
pelas suas características, possam colocar em perigo a integridade física dos 
espectadores, bem como substâncias ou engenhos explosivos ou pirotécnicos, 
de acordo com a legislação em vigor. 

 

5. É proibido introduzir no Estádio EFAPEL Cidade de Coimbra bebidas ou 
qualquer produto alimentar. 

 

6. São condições de permanência dos espectadores no Estádio Cidade de Coimbra 
(conforme Artigo 23º da Lei 39/2009 de 30 de Junho, na redacção alterada pelo 
Decreto-lei n.º 114/2011, de 30 de Novembro e pela Lei n.º 52/2013, de 25 de 
Julho): 

a) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com 
mensagens ofensivas, violentas, de carácter racista ou xenófobo, 
intolerantes nos espectáculos desportivos, que incitem à violência ou a 
qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações 
de ideologia política; 

b) Não permanecer nas vias de acesso e evacuação, especialmente as vias 
de emergência, sem prejuízo do uso das mesmas por pessoas com 
deficiências e incapacidades; 

c) Não praticar actos violentos, que incitem à violência, ao racismo ou à 
xenofobia, à intolerância nos espectáculos desportivos, a qualquer 
forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia 
política; 

d) Não ultrajar ou faltar ao respeito que é devido aos símbolos nacionais; 

e) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência, à 
intolerância nos espectáculos desportivos, a qualquer outra forma de 
discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia política; 
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f) Não aceder às áreas de acesso reservado ou não destinadas a público; 

g) Não circular de um sector para o outro; 

h) Não arremessar quaisquer objectos no interior do recinto desportivo; 

i) Não utilizar material produtor de fogo de artifício, quaisquer outros 
engenhos pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos. 

j) Cumprir o presente regulamento 

 

7. É proibida a entrada não autorizada de espectadores no recinto desportivo – 
área de competição – ou na zona de segurança que a circunda. 

 

8.  É obrigatório o respeito pelo lugar indicado no título de ingresso a não ser que 
existam indicações em contrário dadas por um Assistente de Recinto 
Desportivo. A permanência em pé em zonas de lugares sentados é proibida a 
não ser que autorizada pelo Director de Segurança. 

 

9.  É proibido, no Estádio EFAPEL Cidade de Coimbra, expor, oferecer ou vender 
quaisquer artigos comerciais ou promocionais, ou fazer qualquer tipo de 
publicidade, sem autorização expressa da AAC/OAF. 
 

10. De acordo com a alínea m) do número 1 do Artigo 4.º da Lei 37/2007 de 14 de 
Agosto, é proibido fumar nas zonas fechadas do Estádio EFAPEL Cidade de 
Coimbra. É permitido fumar nas bancadas e nas áreas devidamente 
assinaladas. 

 

11.  A admissão e permanência de espectadores no Estádio EFAPEL Cidade de 
Coimbra significa por parte destes uma aceitação incondicional deste 
regulamento, bem como dos regulamentos da Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, da Federação Portuguesa de Futebol, da UEFA e da FIFA, nas 
competições que as mesmas superintendem, bem como de quaisquer normas e 
regulamentos de segurança e de utilização dos espaços públicos. 

 

12.  Os espectadores do Estádio EFAPEL Cidade de Coimbra são obrigados a acatar 
as indicações dadas pelos Assistentes de Recinto Desportivo. 

 

13.  Qualquer espectador que desrespeite as normas constantes deste 
regulamento ou cujo comportamento constitua uma fonte de perturbação ao 
conforto e segurança de terceiros será imediatamente afastado do Estádio 
EFAPEL Cidade de Coimbra, sem prejuízo da responsabilidade criminal, contra-
ordenacional, civil e disciplinar a que o ilícito der causa. 


